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1. Enquadramento, objeto e procedimento

0 Plano de Urbanização da Zona Industrial e Empresarial de Campo (PUZIEC) foi publicado através do

Aviso n.a 15753/2021, de 28 de agosto, entrando em Vigor no dia seguinte a sua publicação. No entanto,

após a sua entrada em Vigor, foram Identificados certos erros materiais, patentes e manifestos nas

peças gráficas e escritas, que podem vrr a dificultar uma gestão eficaz na execução do Plano. Tornafse ,
assim necessário proceder a correção desses erros através do procedimento "correções materiais"

previsto no artig0122.o do Regime Juridico dos Instrumentos de Gestão Territorial , RJIGT (DecretofLei

PY

)”
l

l

l
n.'2 80/2015, de 14 de maio, na sua redação atual), %

/
,/

O presente documento corresponde assim ao relatório da 1.a Correção material PUZIEC, & destinarse a

identificar, fundamentar e demonstrar as respetivas correções e introduz” ao plano. No ponto seguinte

identificam-se e fundamentam-se as correções a introduzir detetadas e, em anexo, juntam—se a minuta

de texto a publicar onde consta a correção ao regulamento do plano, bem como a Planta de Zonamento '

- Qualificação do solo corrigida.

Em termos de procedimento, e de acordo com o n.o 2 e 3 do artigo 122.9 do RJlGT, a presente correção

material processarse atraves de comunicação da Câmara Municipal transmitida à Assembleia Municrpal

e, posteriormente, à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte (CCDRAn), e

remetida para publicação em Diário da República (DR), na mesma série do Diário da República em que

foi publicado o plano objeto de correção, e depósito, nos termos previstos no artigo 191.o do RJIGT,

Como tal, a aprovação das correções materiais, CUJOS factos e fundamentos se sistematizarn neste x

relatório e anexos, e sua comunicação à Assembleia Municipal de Valongo, à CCDR-n e envro para

publicação em DR e depósito deverá ser objeto de deliberação de Câmara, em reunião pública.

2, Correções materiais necessária

As incorreções cletetadas (e respetivas necessidades de correção) enquadramrse no previsto na alínea

b) do n.o 1 do Arto 122.9 do RJIGT, e são as seguintes:

Correção 1 - Correção de lapso de cálculo no valor da cedência média previsto na alínea b) do número

2 do Artigo 379 e número 1 do Artigo 389 do regulamento do PUZlEC (enquadra'vel na

alínea d) do n.o 1 do Arto 122,9 do RJlGT). Trata-se de uma gralha no valor que assume a

cedência média do Plano, 0 qual não corresponde ao valor efetivo calculado, e que e' de
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Correção 2 , Correção de gralha na redação da base de aplicação do valor da cedência média previsto

na alínea b) do numero 2 do Artigo 37“! e número 1. do Artigo 389 do regulamento do

PUZIEC. Trata-se de uma gralha na redação da aplicação do valor da cedência média, que

erradamente se refere que é ”m2 de terreno por mz de área do lote ou parce/u", quando

este valor se aplica por m2 de Superfície Bruta de Construção, "considerando a

edlfi'cab/lidade máxima admitida pelo presente plano, mesmo que não seja concretizada" ;

Correção 3 , Erro na representação cartográfica do polígono maximo de implantação nas UE1 e UEZ,

delimitadas na planta de zonamentof qualificação do solo do PUZIEC. Verincoufse que o

limite do polígono máximo de implantação estava dennldo em função da servidão de

proteção a autoestrada anterior ao Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional, e

que era de 70 metros em vez dos atuais 50;

Correção 4 , Erro na representação cartográfica de uma área dentro do limite do plano na planta de

zonamento- qualificação do solo do PUZlEC. Verlficou-se que a área de Espaço verdes de

enquadramento afeta à A41/I24 e adjacente à UE] dentro da área de intervenção do plano,

por lapso, se encontra sem qualificação na planta de zonamento- qualificação do solo.

Como se podem verificar, tratam-se, de facto, de um conjunto de correções que não pressupõem, de

forma alguma, uma alteração da regulamentação constante deste instrumento de gestão territorial ou

da filosofia que lhe está subjacente, mas da mera correção de erros materiais.

Nas tabelas seguintes apresentarse as propostas de correção destas Situações.
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Tabela 1 Proposta de correção 1 e 2

(redação da alínea b) do n.o 2 do Art,? 379 & rna 1 do Arto 389 do regulamento do PUZIEC]

PUDECeuvIgur emm &)”
”Artigo 37.9 “Amga 37. o

(...) (».)

1. (...)

2. f.,.) W)
0) L.); &

b) Cedência média, com a valorde 0,34m2 de terreno por b) Cedência média, com o valor de 0,147"? por m2 de ,

m2 de área da lata vu parce/a, conxiderando a Superfície Bruta de Construção, cons/derando a

edi/Tcabílidade máxima admmda pela presente plano, edificabílidade máxima admitida pelo presente plano,

mesmo que não seja concretizada; mesmo que não seja concretizada;

E) (N.): :) (."):

IH J; ") ' '
N') “

3.

Artigo 38.9 Artigo 389

(ml (.»)
1. .): lv ('

(...) (,,.J
Em que, Em que,

Camp. — (,"); Camp. — (..,);

Cm , cedêncw médiu, que tem a valor de 0,34;

Dcc?! );

Em — cedêncra média, que tem o valor de 0,14;
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Tabela 2 Proposta de correções 3 e 4

(Extratos da planta de zonamento —quahficação do solo do PUZIEC)
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Valongo, novembro de 2021
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Anexo I. Minuta de texto a publicar

Municipio de Valongo

Avlso no _

1»! Correção material ao Plano de “Urbanização da Zona industrial e Empresarial de Campo IPUZIEC)

José Manuel Ribeiro, Presidente da Câmara Municipal de Valongo, torna público, nos termos do artigo

122.o elo Decreto —Lei n.o 80/2015, de 14 de maio, na sua redação atual, que a Câmara Municipal de

Valongo aprovou, na sua reunião ordinária de _ de _ de 2021, a primeira correção material do

Plano de Urbanização da Zona Industrial e Empresarial de Campo (PUZIECI, publicado atraves do Aviso

no 15753/2021, de 28 de agosto.

O procedimento de correção material incide sobre as seguintes situações enquadráveis na alínea b) do

n.o 1 do Arno 122.9 do MST:

1 — Correção de gralha no valor que assume a cedência media do Plano, na alínea bl do número 2 do

Artigo 379 e número 1 do Artigo 389 do regulamento do PUZIEC, o qual não corresponde ao valor

efetivo calculado, e que e' de 0,14;

2 — Correção de gralha na aplicação do valor da cedência média previsto na alínea bl do número 2 do .

Artigo 37o e número 1 do Artigo 389 do regulamento do PUZIEC, o qual não corresponde ao aplicável,

e que é por m2 de Superfície Bruta de Construção;

3 — Correção de erro de representação cartográfica no limite de polígonos máximos de implantação

na planta de zonamento— qualificação do solo do PUZlEC, definidos em função da servidão de proteção

à autoestrada A41/IC24, e que é de 50 metros;

4 — Correção de erro de representação cartográfica na qualificação de uma área na planta de

zonamento- qualificação do solo do PUZIEC dentro do limite do plano, afeta à A41/l24 e adjacente à

UEL que se encontra sem qualificação, e que é de Espaço verdes de enquadramento.

Mais torna público, que o procedimento de correção material foi transmitido, antes do envio para

publicação e depósito, a Assembleia Municipal de Valongo e posteriormente à Comissão de

Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte, em conformidade com o disposto no n.o 3 do

artigo 122.2 do Decreto -Lei n.o 80/2015, de 14 de maio, na sua redação atual,

ANEXO

Correção material ao Plano de Urbanização da Zona Industrial e Empresarial de Campo (PUZIEC)
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2. (... I

a) (,,,);

b) Cedência média, com a valor de 0,14 por m2 de Superfície Bruta de Construção, considerando ::

edificabilídade máxima admitida pelo presente plano, mesmo que não seja concretizada;

6) (...):

í) (...);

ii) (...).

3. f...)."

Artigo 38.9

L..)
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Em que,

Comp. - (”.);

Cm — cedência médio, que tem a valor de 0,14;
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Anexo II. Planta de zonamento—Qualiflcação do solo corrigida a publicar

.“, a = ..; 5 &;

VALONGO ., .

um" Mmmyu de Vllnnlo

uma!» a. Vime-mama. Inmdo e Anula » mmm-nw mmm

Rua Amma das Llwadores, un | 4445-540 Elmesmde

novembro, 2021 /




